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O Veteador Celso Dal N,lolin/PR, en-i conformidade com o art. 116 do
Regimento Interno desta Casa de Leis, propõe a Mesa Dketora, após a sua leitura
no Pcqucno Expcdicntc, seja encaminhada esta Indicaçào ao Podcr -Execuür.o
i{unicipal, perante a Secretaria Municipal Obtas Públicas - SESOP reaüze t.r

tecape àm frente ao numeral 2(t2 (em frente ao Ponto <,1e Ônibus) na Rua Âckrlfcr

Garcia, Bauro Braz i\Íadeira.

E a Indicação. Sala de Sessôes

Cascavel, 27 de junho de 2017

Celso

JustiÍicação

Âptesenta-se a segúnte proposta tendo em vista que a frenagem dos ônibus do transporte

coletivo tcm dcformado a capa asfáltica no local citado, o que é comum ocorÍeÍ em ftente a

vátios pontos de ônibus. Como se vetifica na foto anexa, a deformação na capa asláltica está

avançando a calçada e danificando-a, sendo assim faz-se necessária a obra solicitada. Dessa

forma, haja vista a inegável competêflcia dessa Secretaria em solucionar o problema citado,

confotmc Lci lv{unicipal n" 5307 /2009, att. 34, inciso IV, rcqucr ao SESOP as dcvidas

pto',,idências.

"Àrt. 34. É d. .,r-p.tência da Secretaria de Serviçr,rs e Obras Públicas
I\' - Realizlr a lmoliacào e manutencão nas üas urbanas e logradouros núblicos e dr
iluminação pública de responsabilidade do N'Innicípio;" (gdfo nosso)
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Excelentissimo Senhor Presidente da Câmara Municipal de Cascavcl.
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